
PROJETO DE LEI Nº 035/2015 
 
  

“Relaciona entidades a serem beneficiadas com auxílio e 
subvenções sociais no exercício de 2015, e dá outras 
providências”. 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º Nos termos da Lei Municipal nº 892, de 05 de setembro de 2003 e alterações, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.543, de 15 de outubro de 2014 (LDO) e Lei Municipal 
nº 1.553, de 10 de dezembro de 2014 (LOA), será beneficiada com auxílio e subvenções, no 
exercício de 2015, a Associação de Desenvolvimento Cultural, Turístico e Econômico de 
Vila Segredo, até o valor máximo de R$ 10.995,00 (dez mil novecentos e noventa e cinco 
reais. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias previstas no Orçamento Corrente. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 04 de setembro 
de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



PROJETO DE LEI Nº 035/2015 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 
 

 
Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 

Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 035/2015 que “relaciona entidades a 
serem beneficiadas com auxílio e subvenções sociais no exercício de 2015 e dá 
outras providências”. 

 
A entidade contemplada para receber auxílios e subvenções 

sociais do Município, conforme proposto no presente Projeto de Lei é a Associação de 
Desenvolvimento Cultural, Turístico e Econômico de Vila Segredo. 

 
Esta Associação apresentou dois planos de trabalho, os quais 

totalizam o valor de R$ 10.995,00 (dez mil novecentos e noventa e cinco reais). O primeiro, 
de 10.195,00 (dez mil cento e noventa e cinco reais), refere-se a auxílio para término da 
construção de capela funerária comunitária, e é uma antiga reivindicação da comunidade de 
Vila Segredo. O segundo, de R$ 800,00 (oitocentos reais), destina-se a apoio à realização 
de evento de trilha de jipes e gaiolas que será realizado no próximo dia 31 de outubro, como 
já ocorreu em anos anteriores. 

 
Convém esclarecer que a entidade deverá obedecer a 

execução do Plano de Trabalho apresentado, bem como realizar a prestação de contas, 
tudo na forma da Lei Municipal nº 892/2003 e alterações, sujeita às penalidades lá previstas 
em caso de descumprimento. 
 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 04 de setembro 

de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 



 


